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PATRIMÔNIO – BENS IMÓVEIS 

 

 

1) Disponibiliza relatório dos bens imóveis, com permissão/cessão de uso 

para as finalidades do contrato de gestão, incluindo os adquiridos 

posteriormente pela organização social, utilizando-se de recursos 

públicos, ou informa que não os possui. O relatório deve possuir: data de 

emissão, setor/cargo e servidor responsável pela informação. 

Fundamento legal: Art. 7º, VI da Lei Federal n° 12.527/2011; art. 6º, §1º, 

inciso X da Lei Estadual n° 18.025/2013; Item 14-j, anexo I da Resolução 

Normativa nº 013/2017 TCE-GO, item 2.4 da Minuta Padrão do Contrato 

de Gestão-PGE e Decreto Estadual nº 9.063/2017 

2) Disponibiliza relatório dos bens imóveis ou declaração que não os 

possui, em que esteja caracterizada minimamente sua atualização 

TRIMESTRAL. 

Fundamento legal: Art. 7º, VI da Lei Federal n° 12.527/2011; art. 6º, §1º, 

inciso X da Lei Estadual n° 18.025/2013; Item 14-j, anexo I da Resolução 

Normativa nº 013/2017 TCE-GO, item 2.4 da Minuta Padrão do Contrato 

de Gestão-PGE e Decreto Estadual nº 9.063/2017. 

3) Disponibiliza no relatório a descrição do imóvel, contendo o número de 

matrícula. 

Fundamento legal: Art. 7º, VI da Lei Federal n° 12.527/2011; art. 6º, §1º, 

inciso X da Lei Estadual n° 18.025/2013; Item 14-j, anexo I da Resolução 

Normativa nº 013/2017 TCE-GO, item 2.4 da Minuta Padrão do Contrato 

de Gestão-PGE e Decreto Estadual nº 9.063/2017. 
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4) O Órgão/Unidade Supervisora disponibiliza relatório dos imóveis 

cedidos para o contrato de gestão. 

Fundamento legal: Art. 7º, VI da Lei Federal n° 12.527/2011; art. 6º, §1º, 

inciso X da Lei Estadual n° 18.025/2013; Item 14-j, anexo I da Resolução 

Normativa nº 013/2017 TCE-GO, item 2.4 da Minuta Padrão do Contrato 

de Gestão-PGE e Decreto Estadual nº 9.063/2017. 

5) Disponibiliza no relatório o valor contábil de cada imóvel. 

Fundamento legal: Art. 7º, VI da Lei Federal n° 12.527/2011; art. 6º, §1º, 

inciso X da Lei Estadual n° 18.025/2013; Item 14-j, anexo I da Resolução 

Normativa nº 013/2017 TCE-GO, item 2.4 da Minuta Padrão do Contrato 

de Gestão-PGE e Decreto Estadual nº 9.063/2017. 

6) Apresenta histórico das publicações anteriores, desde o início do 

Contrato de Gestão ou a partir de janeiro de 2018. 

Fundamento legal: Art. 7º, VI da Lei Federal n° 12.527/2011; art. 6º, §1º, 

inciso X da Lei Estadual n° 18.025/2013; Item 14-j, anexo I da Resolução 

Normativa nº 013/2017 TCE-GO, item 2.4 da Minuta Padrão do Contrato 

de Gestão-PGE e Decreto Estadual nº 9.063/2017. 

7) Possibilita gravação do relatório em diversos formatos eletrônicos, 

editáveis, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, 

de modo a facilitar a análise das informações. 

Fundamento legal: Art. 7º, VI da Lei Federal n° 12.527/2011; art. 6º, §1º, 

inciso X da Lei Estadual n° 18.025/2013; Item 14-j, anexo I da Resolução 

Normativa nº 013/2017 TCE-GO, item 2.4 da Minuta Padrão do Contrato 

de Gestão-PGE e Decreto Estadual nº 9.063/2017. 

 

 


